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Ata da Reunião Ordinária nº 21/2025

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Luis Carlos Costa, Ingomar Sandtner e Sandro Geovani Radaelli. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA: confirmado o quórum para a realização da reunião. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: Projeto de Lei Ordinária nº 80 de 2025, Autoriza o Município de Três Passos a celebrar convênio com a Secretaria Estadual de Educação/Governo do Estado para atuar na 21ª Coordenadoria Regional de Educação – CRE. Projeto de Lei Ordinária nº 81 de 2025, Consolida a legislação sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, sobre o conselho municipal, fundo, conselho tutelar e simase. O Presidente da CCJ, antes de dar seguimento a esta reunião, abriu o espaço para os Secretários Municipais de Saúde e de Finanças, Rosicler Seghetto e Maurílio Finamor, se manifestarem, os quais foram convidados pela Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, a fim de fornecerem maiores informações em relação aos projetos de lei nºs 82/25 a 85/25, que tratam da abertura de créditos adicionais no orçamento vigente, nos valores de R$ 650.000,00, 118.800,00, 148.257,00 e 646.255,00, respectivamente, para correta contabilização da pintura, substituição da instalação elétrica e troca do telhado do pavilhão “A” da FEICAP; da compra de computadores e impressoras para reequipamento das Unidades Básicas de Saúde; e da fonte de recurso do plano de saúde custeado pelo Município. APRESENTAÇÃO DOS VOTOS DE RELATORIA: Projeto de Lei Ordinária nº 80 de 2025 - a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, recomendando a alteração da sua ementa, para uma melhor apresentação da técnica legislativa. O relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros, com a apresentação de emenda redacional. Projeto de Lei Ordinária nº 81 de 2025 - a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, recomendando porém a alteração de alguns dispositivos, o que foi encaminhado ao Executivo Municipal. O relator da matéria, vereador Ingomar Sandnter, não emitiu o seu voto, a fim de aguardar o retorno do Executivo. EMISSÃO DE PARECER: favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 80/25, com emenda redacional. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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